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públicos estaduais que desempenhem atividades dirigidas a cultura,
esportes, assistência social, lazer e recreação, meio ambiente, mobilidade
urbana e promoção de investimentos, competitividade e desenvolvimento
atenderá aos requisitos previstos nesta lei.

§ 1º - Para a nomeação de equipamentos públicos que
desempenhem atividades dirigidas à saúde e à educação, a celebração de
contratos de cessão onerosa fica restrita a áreas técnicas e espaços
internos desses equipamentos públicos, desde que não comprometam
sua identidade e finalidade pública essencial, vedada a cessão da
estrutura inteira e da fachada.

§ 2º - A nomeação deverá respeitar a compatibilidade com as
características e finalidades principais dos eventos e equipamentos
públicos, sendo realizada por meio de acréscimo ao nome original, de
modo a preservar a sua denominação tradicional.

§ 3º - O disposto nesta lei não exclui a possibilidade de atribuição de
direito análogo nos contratos de concessão e permissão de obras e de
serviços públicos, inclusive na modalidade parceria público-privada,
como parte da estrutura econômico-financeira do contrato, atribuindo-se
ao concessionário os poderes de celebrar a cessão e escolher o
concessionário.

Artigo 2º - O contrato de cessão onerosa de direito à nomeação será
precedido de procedimento licitatório para seleção dos interessados,
mediante critérios previamente estabelecidos pelo órgão cedente,
observadas as normativas que versem sobre contratações públicas.

§ 1º - Poderão participar do procedimento licitatório as empresas ou
consórcios de empresas que atendam às exigências de qualificação
técnica, aptidão econômico-financeira e regularidade jurídica, fiscal,
social e trabalhista, bem como as demais exigências legais aplicáveis à
contratação.

§ 2º - As cessões onerosas de direito à nomeação terão
obrigatoriamente prazo determinado de duração, a ser definido em edital.

§ 3º - O contrato deverá prever contrapartida econômica ou
financeira da cessionária, a ser prestada na forma e na periodicidade
prevista em edital.

§ 4º - As intervenções a serem desenvolvidas nos equipamentos e
espaços públicos, por meio do contrato de cessão onerosa, ficam sujeitas
à aprovação prévia do poder público, que determinará os padrões
arquitetônicos e urbanísticos específicos para cada área pública.

§ 5º - A responsabilidade pelos custos relacionados à troca das
placas de anúncio indicativo será sempre da cessionária.

Artigo 3º - Vetado.
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.

Tarcísio de Freitas
Rafael Antonio Cren Benini
Secretário de Parcerias em Investimentos
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Roberto Ribeiro Carneiro
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.424, DE 13 DE MARÇO DE 2026
(Projeto de lei nº 1191/2023, dos Deputados Paulo Mansur - PL e Gil

Diniz Bolsonaro - PL)
Autoriza a criação do Programa de Combate aos Crimes de Pedofilia e

Exploração Sexual Infantil no âmbito das escolas estaduais e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa de

Combate aos Crimes de Pedofilia nas escolas estaduais, com o objetivo de
prevenir, identificar e combater casos de pedofilia, exploração sexual
infantil e outros abusos sexuais contra crianças e adolescentes.

Artigo 2º - O Programa de Combate aos Crimes de Pedofilia terá as
seguintes diretrizes:

I - capacitação dos profissionais da educação: promover a
capacitação dos professores, diretores, orientadores educacionais,
funcionários e demais profissionais da rede estadual de ensino, por meio
de cursos e treinamentos, visando à identificação de sinais de abuso e de
exploração sexual infantil, assim como à adoção de medidas adequadas
para proteger as vítimas e encaminhar os casos aos órgãos competentes;

II - criação de uma rede de apoio: estabelecer uma rede de apoio
integrada por profissionais de psicologia, assistência social e saúde, que
poderão oferecer suporte às vítimas e suas famílias, promovendo um
ambiente seguro e acolhedor para denúncias e intervenções necessárias;

III - parcerias com órgãos competentes: firmar parcerias com os
órgãos de segurança pública, como as delegacias especializadas de
proteção à criança e ao adolescente, o Ministério Público e o Poder
Judiciário, visando à efetiva investigação e punição dos casos de pedofilia
e exploração sexual infantil ocorridos em ambiente escolar, inclusive por
meios cibernéticos;

IV - promoção de campanhas educativas: realizar campanhas
educativas permanentes para a conscientização de pais, alunos,
professores e comunidade escolar sobre a importância da prevenção e do
combate aos crimes de pedofilia, enfatizando a importância da denúncia
e do acolhimento das vítimas;

V - implementação de protocolos de proteção: elaborar e
implementar protocolos de proteção às crianças e aos adolescentes nas
escolas, estabelecendo procedimentos claros para lidar com situações de
suspeita ou confirmação de abuso e exploração sexual infantil,
garantindo o sigilo das informações e o encaminhamento adequado dos
casos aos órgãos competentes.

Artigo 3º - Os recursos necessários para implementação do Programa
de Combate aos Crimes de Pedofilia serão alocados no orçamento
estadual, de acordo com a disponibilidade financeira do Estado.

Artigo 4º - Vetado.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
Renato Feder
Secretário da Educação
Osvaldo Nico Gonçalves
Secretário de Segurança Pública
Gilberto Kassab

Secretário de Governo e Relações Institucionais
Roberto Ribeiro Carneiro
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.425, DE 13 DE MARÇO DE 2026
(Projeto de lei nº 1490/2023, dos Deputados Marina Helou - REDE,

Paula da Bancada Feminista - PSOL, Beth Sahão - PT, Ediane Maria - PSOL,
Ana Carolina Serra - CIDADANIA, Andréa Werner - PSB, Monica Seixas do
Movimento Pretas - PSOL, Thainara Faria - PT, Ana Perugini - PT, Professora
Bebel - PT, Profª Camila Godoi - PSB, Leci Brandão - PCdoB e Maria Lúcia
Amary - PSDB)

Garante o direito à amamentação e ao aleitamento materno em
creches e estabelece diretrizes ao Poder Executivo Estadual para o apoio
aos municípios na formulação e implementação de ações de proteção e
incentivo à amamentação e ao aleitamento materno em creches no
âmbito do Estado de São Paulo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - Esta lei garante o direito à amamentação e ao aleitamento

materno nas creches do Estado de São Paulo e estabelece diretrizes ao
Poder Executivo Estadual para o apoio aos municípios na formulação e
implementação de ações de proteção, promoção e incentivo à
amamentação e ao aleitamento materno em creches no âmbito do Estado
de São Paulo.

§ 1º - Para os fins desta lei, considera-se:
1 - amamentação: o ato de alimentar um bebê com leite materno a

partir das mamas;
2 - aleitamento materno: quando a criança recebe leite materno,

direto da mama ou ordenhado, independentemente de receber ou não
outros alimentos.

§ 2º - Estão abrangidas para os fins desta lei:
1 - as creches públicas e privadas, em todas as modalidades de

prestação do serviço;
2 - os grupos das faixas etárias de 0 a 3 anos e 11 meses, conforme

estabelecido pela Base Nacional Comum Curricular para a Educação
Básica em vigor.

§ 3º - O direito assegurado no “caput” deste artigo alcança todos os
responsáveis pela criança durante a amamentação ou aleitamento com
leite materno.

Artigo 2º - As creches deverão implementar as seguintes ações,
objetivando garantir o direito à amamentação e ao aleitamento materno:

I - a adequação das cozinhas presentes em creches, conforme
diretrizes estabelecidas pelas resoluções sanitárias vigentes, que deverão,
inclusive, contemplar área de lactário;

II - a disponibilização de sala de apoio à amamentação, com um
ambiente tranquilo e confortável, que permita a adequada acomodação
da nutriz;

III - a disponibilização de estrutura para a extração do leite materno e
seu correto armazenamento conforme diretrizes estabelecidas pelas
resoluções sanitárias;

IV - as orientações para o correto transporte e armazenamento do
leite das mães que desejarem fazer a extração fora do ambiente escolar,
conforme diretrizes estabelecidas pelas resoluções sanitárias vigentes;

V - a capacitação técnica dos profissionais sobre os benefícios do
aleitamento materno, técnicas de amamentação, manejo do leite e sobre
as práticas de apoio às pessoas que amamentam;

VI - a realização de campanhas, rodas de conversas, palestras e
outras ações para mães, pais e cuidadores sobre a importância e os
benefícios do aleitamento materno e efeitos negativos do uso de
mamadeira, bico ou chupeta sobre o aleitamento natural;

VII - rotinas de acolhimento às mães e sensibilização de pais e
demais cuidadores, a fim de encorajá-los ao engajamento no tema, bem
como sobre as técnicas de amamentação;

VIII - a divulgação de informações sobre as possibilidades de doação
de leite materno para bancos de leite;

IX - a divulgação de informação, no ato da matrícula, sobre a
importância da continuidade do aleitamento materno e da amamentação,
bem como acerca das possibilidades de realização do ato na creche, a fim
de que o ingresso do bebê/criança no estabelecimento educacional não
seja uma barreira para a garantia do direito assegurado nesta lei;

X - a garantia de livre acesso de mães, pais e cuidadores às creches,
com o objetivo de facilitar e estimular o aleitamento materno.

Artigo 3º - A existência das salas de apoio à amamentação não
poderá ser impeditivo para que a amamentação e o aleitamento materno
sejam realizados em outros espaços, inclusive públicos, do
estabelecimento escolar, caso as mães, pais e demais cuidadores assim o
desejem.

Parágrafo único - A extração de leite materno realizada nas
dependências da creche deve ser realizada preferencialmente na sala de
apoio à amamentação, ou em outro espaço adequado que atenda às
exigências sanitárias e de privacidade necessárias para essa finalidade.

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - promover ações de apoio, proteção e incentivo ao aleitamento

materno nas creches dos municípios paulistas para fortalecer a
implementação das ações previstas no artigo 2º desta lei;

II - estabelecer diretrizes de implementação e produzir notas
técnicas, cartilhas e outros materiais com instruções sobre o aleitamento
materno em creches e sobre técnicas de extração e manuseio apropriado
do leite materno nesses ambientes educacionais.

Parágrafo único - Os materiais a que se refere o inciso II deste artigo
serão elaborados com dados científicos atualizados sobre os benefícios
do aleitamento materno e adaptados para atender aos diferentes
públicos envolvidos, incluindo mães, pais, cuidadores, educadores e
diferentes profissionais envolvidos nesta política pública.

Artigo 5º - O Poder Executivo Estadual, em articulação com os
municípios, promoverá a cooperação entre as áreas de saúde, educação,
assistência e desenvolvimento social, visando à integração de esforços
para a eficaz promoção do aleitamento materno.

Artigo 6º - O Poder Executivo deverá monitorar e divulgar as taxas de
aleitamento através do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional -
SISVAN, para fins de avaliação da política pública estabelecida nesta lei.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Artigo 8º - O Poder Executivo Estadual poderá expedir normas
complementares para regulamentação da presente lei.

Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Tarcísio de Freitas
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Adriana Sampaio Liporoni
Secretária de Políticas para a Mulher
Andrezza Rosalém Vieira
Secretária de Desenvolvimento Social
Renato Feder
Secretário da Educação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Roberto Ribeiro Carneiro
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.426, DE 13 DE MARÇO DE 2026
(Projeto de lei nº 1551/2023, dos Deputados Lucas Bove - PL, Tomé

Abduch - REPUBLICANOS, Gil Diniz Bolsonaro - PL, Major Mecca - PL e
Dirceu Dalben - CIDADANIA)

Altera a redação da Lei nº 6.757, de 15 de março de 1990, para tornar
obrigatória a execução vocal semanal do Hino Nacional em todos os
estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental e ensino
médio no Estado de São Paulo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 6.757, de 15 de março de 1990, passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - É obrigatória a execução vocal do Hino Nacional em todos

os estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental e médio
no Estado de São Paulo, uma vez por semana, preferencialmente às
sextas-feiras, antes do início das atividades curriculares.

§ 1º - A execução do Hino também deverá ser realizada, todos os
anos, no dia útil imediatamente anterior a 7 de setembro.

§ 2º - A direção da unidade escolar poderá alterar a data da semana
para a execução do Hino, considerando o cronograma escolar e as
demandas da respectiva unidade, desde que respeitada a
obrigatoriedade semanal de execução.” (NR).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.

Tarcísio de Freitas
Renato Feder
Secretário da Educação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Roberto Ribeiro Carneiro
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.427, DE 13 DE MARÇO DE 2026
(Projeto de lei nº 1666/2023, da Deputada Ediane Maria - PSOL)
Institui o Protocolo Antirracista, determinando aos estabelecimentos

comerciais de grande circulação de pessoas que implementem medidas
de prevenção, conscientização e acolhimento de vítimas em situação de
racismo no âmbito do Estado de São Paulo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a

seguinte lei:
Artigo 1º - Os estabelecimentos comerciais de grande circulação de

pessoas deverão garantir medidas de prevenção, conscientização e
acolhimento às pessoas em situação de violência racial nas suas
dependências.

§ 1º - Para os efeitos desta lei, consideram-se:
1 - situação de violência racial: a situação em que a pessoa, em razão

de sua raça, cor ou etnia:
a) seja injuriada com ofensa à sua dignidade ou o decoro;
b) tenha acesso impedido ou atendimento recusado no

estabelecimento comercial;
2 - vetado.
§ 2º - Vetado.
Artigo 2º - Vetado:
I - vetado;
II - vetado:
a) vetado;
b) vetado.
Parágrafo único - vetado.
Artigo 3º - Os estabelecimentos comerciais que implementarem

políticas de incentivo à paridade racial nos seus quadros de funcionários,
bem como nos cargos de administração e gerência, poderão receber selo
de reconhecimento pelo governo do Estado de São Paulo, na forma
prevista em regulamento.

Artigo 4º - As medidas de prevenção e acolhimento às vítimas de
racismo nas dependências dos estabelecimentos comerciais deverão
abranger, no mínimo:

I - a seleção de espaço físico reservado para acolhimento da vítima;
II - vetado;
III - a comunicação imediata às autoridades policiais.
§ 1º - As ações de proteção e encaminhamento de denúncias às

autoridades responsáveis deverão ocorrer com a máxima discrição, para
proteção da integridade física e moral da vítima.

§ 2º - Os estabelecimentos comerciais deverão preservar as
evidências que possam ser utilizadas pela autoridade policial para a
investigação das alegações do crime de racismo, bem como prestar a
devida colaboração às referidas autoridades.

Artigo 5º - O descumprimento desta lei sujeita os infratores às
sanções administrativas previstas na Lei federal nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e daquelas
definidas em normas específicas.

Artigo 6º - Vetado.
Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital.

Tarcísio de Freitas
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